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 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 16/2025 

 

Considerando que estudo técnico preliminar trata-se de documento constitutivo da primeira 
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua 
melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem 
elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

Sirvo-me do presente para apresentar Estudo Técnico Preliminar: 

Da 
participação 

Exclusivo para empresa de Pequeno Porte, na forma do artigo 48, inciso I da Lei 
Complementar 123/06.  
 
Conforme Decreto Municipal nº 117 de 28 de dezembro de 2023, o ÂMBITO 
REGIONAL DEFINIDO NESTE EDITAL será composto pelo seguinte município: 
 
OLÍMPIO NORONHA 
 
Justificativa: A cidade mencionada acima possui fornecedores capacitados para o 
fornecimento dos produtos licitados, e fornecedores que já forneceram tais 
produtos do objeto deste pregão no município em anos anteriores, e também facilita 
a administração no controle do contrato e entrega com mais agilidade do objeto 
licitado. Um contrato com um fornecedor sediado local/regional pode ter um 
resultado final melhor que um sediado fora. Isso porque a riqueza dos municípios 
está, muitas vezes, no próprio ambiente. Movimentar a economia local gera 
empregos, arrecadação, desenvolve a região e também, via de regra, tempo de 
atendimento e manutenção menor além de mais atenção e melhor qualidade do 
atendimento. Por tudo isso, a prioridade na contratação dos fornecedores locais e 
regionais é importante e é um mecanismo à disposição dos entes que merece 
atenção, estudo e utilização.  
 
Exemplo de algumas empresas sediadas no âmbito regional: 
 
ADRIAN RAFAEL TEODORO 10358385679 – ME, CNPJ: 17.590.299/0001-84 
ANGELA MARIA DE OLIVEIRA 73892130604, CNPJ: 42.367.915/0001-80 
LAERCIO FERNANDES CLAUDINO, CNPJ: 07.233.335/0001-07 
ROSA APARECIDA FRANCISCO DE MOURA, CNPJ: 56.031.520/0001-16 
SUPERMERCADO K & F LTDA – CNPJ: 25.492.356/0001-10 
JEFFERSON CUSTODIO DOS SANTOS – ME: CNPJ: 48.033.978/0001-86 

 

 
Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de salgados, marmitas e bebidas para 
atender a demanda dos diversos Departamentos da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha, e 
de acordo com as quantidades, especificações e demais condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
JUSTICATIVA: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de salgados, marmitas e bebidas 
para atender a demanda dos diversos Departamentos da Prefeitura Municipal de Olímpio 
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Noronha, e de acordo com as quantidades, especificações e demais condições estabelecidas no 
Termo de Referência.  
A aquisição de salgados, marmitas e bebidas faz-se necessária para atender às demandas dos 
diversos Departamentos da Prefeitura Municipal de Olímpio Noronha, especialmente em 
eventos, reuniões, capacitações, viagens técnicas e atividades institucionais. Tais fornecimentos 
garantem condições adequadas de alimentação aos servidores e participantes, contribuindo para 
o bom andamento dos trabalhos e ações administrativas. A medida visa assegurar eficiência, 
continuidade dos serviços públicos e melhor atendimento à população. Além disso, a contratação 
centralizada possibilita controle de qualidade, padronização e economia de recursos públicos. 
Dessa forma, a aquisição justifica-se pela necessidade de suprir demandas essenciais, de forma 
planejada e transparente, em conformidade com os princípios da administração pública. 
 

I – Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público:  

A presente contratação visa atender a demandada do departamento requisitante, de modo a 
permitir o pleno funcionamento das suas atividades cotidianas. 

As quantidades informadas neste Estudo Técnico são as estimadas para atender a demanda pelo 
período de 12 meses, tomando como parâmetro básico os quantitativos estimados na proposta 
orçamentária para o exercício de 2025, combinado com o histórico de consumo dos itens, objeto 
deste estudo técnico preliminar, nos últimos exercícios.  

Considerando o objeto/itens a serem adquiridos, sugere-se a abertura deste processo na forma 
de pregão na forma Presencial, que serão entregues de acordo com a necessidade dos 
Departamentos, pois esta opção dispensa a reserva orçamentária em sua totalidade, utilizando os 
recursos financeiros de maneira sustentável e somente quando da realização da compra, bem 
como pelo fato de as quantidades serem uma estimativa até 12 meses.  

Considerando a limitação de espaço físico e periodicidade dos materiais a serem adquiridos o 
fornecimento dar-se-á de forma fracionada, mediante solicitação do Departamento requisitante. 

 

II – Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração 

A contratação foi uma solicitação dos diversos Departamentos que compõe essa administração e 
consequentemente autorizada pelo Prefeito.  

 

III – Requisitos da contratação; 

A contratada deverá preencher todos os requisitos de regularidade jurıd́ica, fiscal, técnica e 
econômico-financeira, previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Os materiais adquiridos deverão atender as especificações detalhadas contidas neste Estudo 
Técnico Preliminar (ETP) e em hipótese alguma serão aceitos materiais em desacordo com as 
condições predefinidas no mesmo. 

O fornecedor deverá entregar os itens no prazo estipulado neste ETP, bem como informar a 
contratada as intercorrências de problemas com as referidas entregas.  

O fornecimento dos materiais deverá ser realizado sob demanda, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento do contrato, se for o caso. E a 
Contratada deverá, obrigatoriamente, confirmar o recebimento do pedido. 

Realizar a entrega local em local especificado pelo Departamento requisitante. 
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AS QUANTIDADES PODERÃO SOFRE ALTERAÇÕES TANTO PARA MAIS COMO PARA MENOS, 
CASO OCORRA A CONTRATANTE COMUNICARÁ ANTECIPADAMENTE A CONTRATADA. 
 
O Município de Olímpio Noronha reserva o direito de não receber os itens licitados em desacordo 
com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato em decorrência da 
sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis. 
 
A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados em que se 
verifiquem irregularidades. 
 
O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, reservando-se ao 
Município de Olímpio Noronha o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os 
mesmos em condições satisfatórias. 
 
Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados. 
Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagem, com o menor 
volume possível, que utilize preferencialmente material reciclado ou reciclável, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento, em atendimento aos critérios 

Caberá ao contratado repetir procedimentos às suas próprias custas para corrigir falhas 
verificadas, principalmente na hipótese de entrega de material em desacordo com as condições 
pactuadas ou agendamento conforme informações disponı́veis acima.  

Os materiais deverão ser entregues no melhor padrão de qualidade. 

Os materiais fornecidos devem ser de boa qualidade, observando as normas pertinentes da 
legislação serem entregues devidamente embalados.  

A entrega do objeto deverá ser efetuada em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no ETP e TR, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: descrição, quantidade e valor.  

O recebimento provisório ou definitivo do objeto pela área responsável não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuıźos resultantes da incorreta execução do contrato ou 
por vı́cios do produto.  

 

IV – Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala:  

a) As quantidades a serem contratadas foram levantadas através itens semelhantes ao ano 
anterior, considerando-se a quantidade solicitada e, aumentando-se o quantitativo de alguns itens. 
Conforme abaixo:  

b) Os produtos a serem fornecidos deverão seguir as especificações, conforme tabela abaixo: 

Item Descrição Und. Qtd. 

01 
BOLINHA DE QUEIJO- CASEIRA, FRITA - SALGADOS FRITO TIPO BOLINHA DE 
QUEIJO, RECHEIO DE QUEIJO, ESTILO FESTA, PRONTO PARA CONSUMO, 
PREPARADO E FRITO NO DIA DA ENTREGA. 

Unidade 7000 
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02 
COXINHA CASEIRA FRITA - SALGADOS FRITO TIPO COXINHA, RECHEIO DE 
FRANGO, ESTILO FESTA, PRONTO PARA CONSUMO, PREPARADO E FRITO NO 
DIA DA ENTREGA. 

Unidade 7000 

03 
CROQUETINHO DE FRANGO - SALGADO ASSADO TIPO CROQUETE DE 
FRANGO, RECHEIO DE FRANGO, ESTILO FESTA, PRONTO PARA CONSUMO, 
PREPARADO E ASSADO NO DIA DA ENTREGA 

Unidade 7000 

04 

EMPADINHA- CASEIRA, ASSADA, COM RECHEIO DE FRANGO E MOLHO - 
SALGADOS ASSADO TIPO EMPADA DE FRANGO, RECHEIO DE FRANGO, 
ESTILO FESTA, PRONTO PARA CONSUMO, PREPARADO E ASSADO NO DIA DA 
ENTREGA. 

Unidade 7000 

05 
ESFIRRA- CASEIRA ASSADA - SALGADOS ASSADO TIPO EMPADA, ESTILO 
FESTA, PRONTO PARA CONSUMO, PREPARADO E ASSADO NO DIA DA 
ENTREGA. 

Unidade 7000 

06 

MARMITÉX- EMABALGEM DE ISOPOR, Nº 05 - MARMITEX – Nº 5 Composta 
por arroz, feijão, salada, proteína (uma das opções: bovina, suína, ave, peixe; 
modo de preparo: assada, frita ou cozida), com no mínimo 02 (duas) 
guarnições (legumes, macarrão, polenta, entre outros), acompanhado de 
talheres de plástico com garfo e faca 

Unidade 600 

07 

MARMITEX - EMBALAGEM DE ISOPOR, Nº 8 - Composta por arroz, feijão, 
salada, proteína (uma das opções: bovina, suína, ave, peixe; modo de preparo: 
assada, frita ou cozida), com no mínimo 02 (duas) guarnições (legumes, 
macarrão, polenta, entre outros), acompanhado de talheres de plástico com 
garfo e faca 

Unidade 1000 

08 

MARMITEX - EMBALAGEM DE ISOPOR, Nº 9 - Composta por arroz, feijão, 
salada, proteína (uma das opções: bovina, suína, ave, peixe; modo de preparo: 
assada, frita ou cozida), com no mínimo 02 (duas) guarnições (legumes, 
macarrão, polenta, entre outros), acompanhado refrigerante de cola de 350ml 

Unidade 1200 

09 
QUIBE- CASEIRO, FRITO - SALGADOS FRITO TIPO QUIBE, ESTILO FESTA, 
PRONTO PARA CONSUMO, PREPARADO E FRITO NO DIA DA ENTREGA. 

Unidade 7000 

010 
REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE SEM BALANÇA - REFEIÇÃO TIPO SELF 
SERVICE SEM BALANÇA 

Unidade 200 

011 

REFRIGERANTE DE COLA GARRAFA DE 2 LITROS - Composto De Extrato De 
Cola Composto Água Gaseificada, Sacarina, Sendo Permitido Extratos Vegetais, 
Cafeína, Corante, Caramelo, Isento De Corantes Artificiais, Livre De Sujidades, 
Parasitas, Larvas, Acondicionado Em Pet Com Tampa De Rosca, Contendo 2 
Litros Cada.36% de carboidrato numa porção de 350ml. 

Unidade 60 

012 
REFRIGERANTE DE COLA ZERO GARRAFA COM 2 LITROS - Refrigerante de 
cola zero, garrafa 2 litros: Água gaseificada, extrato de noz de cola, cafeína, 
aroma natural, corante caramelo IV, acidulante ácido fosfórico, edulcorantes 
ciclamato de sódio (27 mg), acessulfame de potássio (15mg) e aspartame 

Unidade 60 
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(12mg) por 100 ml, conservador benzoato de sódio e regulador de acidez 
citrato de sódio. 

013 

REFRIGERANTE DE GUARANÁ. GARRAFA DE 2 LITROS - Refrigerante A Base 
De Extrato De Guaraná Composto De Extrato De Guaraná, Água Gaseificada, 
Açúcar, Sendo Permitido 0,02 G A 0,2 G De Extrato De Semente De Guaraná, 
Isento De Corantes Artificiais, Livre De Sujidades, Parasitas E Larvas, 
Acondicionado Em Garrafas “Pet” Com Tampa De Rosca, Contendo 2 Litros 
Cada. 36% de carboidrato numa porção de 350ml 

Unidade 60 

014 
RISOLES DE CREME DE MILHO - SALGADOS FRITO TIPO RISOLE, RECHEIO DE 
CREME DE MILHO, ESTILO FESTA, PRONTO PARA CONSUMO, PREPARADO E 
FRITO NO DIA DA ENTREGA. 

Unidade 7000 

015 
RISÓLIS DE FRANGO- CASEIRO, FRITO, - SALGADOS FRITO TIPO RISOLE, 
RECHEIO DE FRANGO, ESTILO FESTA, PRONTO PARA CONSUMO, 
PREPARADO E FRITO NO DIA DA ENTREGA. 

Unidade 7000 

016 

SUCO DE SOJA (SABORES VARIADOS) COM 1 LITRO - Embalagem deverá ser 
atóxica com dizeres de rotulagem, data de fabricação, prazo de validade e 
Registro no MS. Serão rejeitados sucos com características organolépticas 
anormais. Semelhante as marcas: Ades, Yoki, ou equivalente com o mesmo 
padrão de qualidade ou superior. Embalagem Tetra Park com 1000 ml 

Unidade 60 

017 

TROUXINHA DE FRANGO OU PIZZA - SALGADO ASSADO TIPO ESFIRRA 
FECHADA DE FRANGO OU PIZZA, RECHEIO DE FRANGO PU OIZZA, ESTILO 
FESTA, PRONTO PARA CONSUMO, PREPARADO E ASSADO NO DIA DA 
ENTREGA. 

Unidade 7000 

c) - A estimativa do quantitativo dos itens a serem adquiridos para 12 meses foi calculada de 
acordo o quantitativo utilizado de cada item no último exercı́cio. 

d) - Os produtos serão adquiridos de acordo com o planejamento da aquisição, podendo ao longo 
da vigência da Ata de Registro de Preços serem alterados acarretando em uma maior ou menor 
utilização de um ou mais itens.  

e) - Atendendo ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 (art. 5º, art. 11 inc. IV, e art. 144), esta 
é uma licitação que estimula práticas de sustentabilidade, devendo o licitante/fornecedor possuir 
compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, adotando boas práticas baseadas na otimização e economia 
de recursos e na redução da poluição ambiental, tais como: racionalização do uso de substâncias 
potencialmente tóxicas e/ou poluentes; racionalização do consumo de energia elétrica e de água; 
destinação adequada dos resı́duos.  

V - Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas 
possíveis de soluções; 

(    ) não aplica 

( x ) aplica, justifique:    

O levantamento de mercado efetuado será exclusivo para empresas no mercado dos produtos a 
serem adquiridos, pois buscamos uma melhora na qualidade dos itens. Foi realizada uma pesquisa 
na região e constatou-se que existe uma gama muito grande de empresas especializadas no 
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fornecimento dos itens. Dessa forma, a Administração entende que não há prejuıźo na 
competitividade na licitação. De tal modo espera-se estabelecer uma melhor padronização nos 
itens adquiridos pela prefeitura de Olıḿpio Noronha, dentro de um determinado fator de 
economicidade.  

VI – Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação. 

Para realizar a estimativa do valor da contratação, foram seguidas as orientações da Instrução 
Normativa 65/2021, que dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização 
de pesquisa de preços para aquisição de bens e serviços em geral. Foi utilizado o inciso IV de forma 
não combinada aos demais, haja vista, a busca de celeridade do projeto em questão, vejamos o que 
dispõe o referido dispositivo:  

“Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado 
em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não: [...]  

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou Email, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital; ou”  

 

Dito isto, as cotações de preços encontram-se anexas ao presente ETP, devidamente discriminada 
por item, quantidade e preço unitário, sendo que em resumo, se deu o preço médio da seguinte 
maneira:  

A cotação de preços foi enviada e realizada com as empresas do ramo que das quais o Poder 
Executivo tem conhecimento.  

Valor estimado total para os itens é de R$ 151.583,60 (cento e cinquenta e um mil, 
quinhentos e oitenta e três reais e sessenta centavos). 
 
OBS: A pesquisa de preços foi realizada com empresas do Município de Olímpio Noronha. 

Como metodologia para obtenção do preço de referência para a contratação, foi obtida a média 
dos valores obtidos na pesquisa de preços, com o cálculo incidindo sobre um conjunto de no 
mı́nimo três preços, desconsiderados os valores inexequı́veis e os excessivamente elevados.  

Item Descrição Und. Qtd. 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. Tot. 

01 

BOLINHA DE QUEIJO- CASEIRA, FRITA - SALGADOS 
FRITO TIPO BOLINHA DE QUEIJO, RECHEIO DE 
QUEIJO, ESTILO FESTA, PRONTO PARA CONSUMO, 
PREPARADO E FRITO NO DIA DA ENTREGA. 

Unidade 7000 1,27 8.890,00 

02 

COXINHA CASEIRA FRITA - SALGADOS FRITO TIPO 
COXINHA, RECHEIO DE FRANGO, ESTILO FESTA, 
PRONTO PARA CONSUMO, PREPARADO E FRITO NO 
DIA DA ENTREGA. 

Unidade 7000 1,27 8.890,00 
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03 

CROQUETINHO DE FRANGO - SALGADO ASSADO TIPO 
CROQUETE DE FRANGO, RECHEIO DE FRANGO, 
ESTILO FESTA, PRONTO PARA CONSUMO, 
PREPARADO E ASSADO NO DIA DA ENTREGA 

Unidade 7000 1,23 8.610,00 

04 

EMPADINHA- CASEIRA, ASSADA, COM RECHEIO DE 
FRANGO E MOLHO - SALGADOS ASSADO TIPO 
EMPADA DE FRANGO, RECHEIO DE FRANGO, ESTILO 
FESTA, PRONTO PARA CONSUMO, PREPARADO E 
ASSADO NO DIA DA ENTREGA. 

Unidade 7000 1,27 8.890,00 

05 

ESFIRRA- CASEIRA ASSADA - SALGADOS ASSADO 
TIPO EMPADA, ESTILO FESTA, PRONTO PARA 
CONSUMO, PREPARADO E ASSADO NO DIA DA 
ENTREGA. 

Unidade 7000 1,27 8.890,00 

06 

MARMITÉX- EMABALGEM DE ISOPOR, Nº 05 - 
MARMITEX – Nº 5 Composta por arroz, feijão, salada, 
proteína (uma das opções: bovina, suína, ave, peixe; 
modo de preparo: assada, frita ou cozida), com no 
mínimo 02 (duas) guarnições (legumes, macarrão, 
polenta, entre outros), acompanhado de talheres de 
plástico com garfo e faca 

Unidade 600 17,91 10.746,00 

07 

MARMITEX - EMBALAGEM DE ISOPOR, Nº 8 - 
Composta por arroz, feijão, salada, proteína (uma das 
opções: bovina, suína, ave, peixe; modo de preparo: 
assada, frita ou cozida), com no mínimo 02 (duas) 
guarnições (legumes, macarrão, polenta, entre 
outros), acompanhado de talheres de plástico com 
garfo e faca 

Unidade 1000 21,31 21.310,00 

08 

MARMITEX - EMBALAGEM DE ISOPOR, Nº 9 - 
Composta por arroz, feijão, salada, proteína (uma das 
opções: bovina, suína, ave, peixe; modo de preparo: 
assada, frita ou cozida), com no mínimo 02 (duas) 
guarnições (legumes, macarrão, polenta, entre 
outros), acompanhado refrigerante de cola de 350ml 

Unidade 1200 26,39 31.668,00 

09 
QUIBE- CASEIRO, FRITO - SALGADOS FRITO TIPO 
QUIBE, ESTILO FESTA, PRONTO PARA CONSUMO, 
PREPARADO E FRITO NO DIA DA ENTREGA. 

Unidade 7000 1,27 8.890,00 

010 
REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE SEM BALANÇA - 
REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE SEM BALANÇA 

Unidade 200 29,00 5.800,00 

011 
REFRIGERANTE DE COLA GARRAFA DE 2 LITROS - 
Composto De Extrato De Cola Composto Água 
Gaseificada, Sacarina, Sendo Permitido Extratos 
Vegetais, Cafeína, Corante, Caramelo, Isento De 

Unidade 60 14,56 873,60 
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Corantes Artificiais, Livre De Sujidades, Parasitas, 
Larvas, Acondicionado Em Pet Com Tampa De Rosca, 
Contendo 2 Litros Cada.36% de carboidrato numa 
porção de 350ml. 

012 

REFRIGERANTE DE COLA ZERO GARRAFA COM 2 
LITROS - Refrigerante de cola zero, garrafa 2 litros: 
Água gaseificada, extrato de noz de cola, cafeína, 
aroma natural, corante caramelo IV, acidulante ácido 
fosfórico, edulcorantes ciclamato de sódio (27 mg), 
acessulfame de potássio (15mg) e aspartame (12mg) 
por 100 ml, conservador benzoato de sódio e 
regulador de acidez citrato de sódio. 

Unidade 60 14,56 873,60 

013 

REFRIGERANTE DE GUARANÁ. GARRAFA DE 2 
LITROS - Refrigerante A Base De Extrato De Guaraná 
Composto De Extrato De Guaraná, Água Gaseificada, 
Açúcar, Sendo Permitido 0,02 G A 0,2 G De Extrato De 
Semente De Guaraná, Isento De Corantes Artificiais, 
Livre De Sujidades, Parasitas E Larvas, Acondicionado 
Em Garrafas “Pet” Com Tampa De Rosca, Contendo 2 
Litros Cada. 36% de carboidrato numa porção de 
350ml 

Unidade 60 8,28 496,80 

014 

RISOLES DE CREME DE MILHO - SALGADOS FRITO 
TIPO RISOLE, RECHEIO DE CREME DE MILHO, ESTILO 
FESTA, PRONTO PARA CONSUMO, PREPARADO E 
FRITO NO DIA DA ENTREGA. 

Unidade 7000 1,23 8.610,00 

015 

RISÓLIS DE FRANGO- CASEIRO, FRITO, - SALGADOS 
FRITO TIPO RISOLE, RECHEIO DE FRANGO, ESTILO 
FESTA, PRONTO PARA CONSUMO, PREPARADO E 
FRITO NO DIA DA ENTREGA. 

Unidade 7000 1,27 8.890,00 

016 

SUCO DE SOJA (SABORES VARIADOS) COM 1 LITRO - 
Embalagem deverá ser atóxica com dizeres de 
rotulagem, data de fabricação, prazo de validade e 
Registro no MS. Serão rejeitados sucos com 
características organolépticas anormais. Semelhante 
as marcas: Ades, Yoki, ou equivalente com o mesmo 
padrão de qualidade ou superior. Embalagem Tetra 
Park com 1000 ml 

Unidade 60 10,76 645,60 

017 

TROUXINHA DE FRANGO OU PIZZA - SALGADO 
ASSADO TIPO ESFIRRA FECHADA DE FRANGO OU 
PIZZA, RECHEIO DE FRANGO PU OIZZA, ESTILO 
FESTA, PRONTO PARA CONSUMO, PREPARADO E 
ASSADO NO DIA DA ENTREGA. 

Unidade 7000 1,23 8.610,00 

TOTAL GERAL R$ 151.583,60 
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VII - Descrição da solução como um todo;  

a) Consiste na contratação de empresa(s) para fornecimento, por demanda, de Registro de 
Preço para futura e eventual aquisição de salgados, marmitas e bebidas para atender a demanda 
dos diversos Departamentos da Prefeitura Municipal de Olıḿpio Noronha, e de acordo com as 
quantidades, especificações e demais condições estabelecidas no Termo de Referência. 

b) Conforme a necessidade a Prefeitura municipal através do setor de compras emitida 
Ordem de Compras à(s) empresa(s) contratada(s), especificando os itens e quantidade que 
deverão ser fornecidos.  

c) As solicitações serão feitas por e-mail, mensagens ou, excepcionalmente, por telefone. 

d) A Contratada fornecerá os produtos nas quantidades solicitadas após o recebimento da 
ordem de compras/fornecimento, sem ônus de frete/transporte à Contratante.  

e) Os Materiais serão entregues de acordo com a necessidade da do Departamento 
requisitante.  

f) Será utilizado o edital de pregão eletrônico para a escolha da proposta mais vantajosa para 
a aquisição dos produtos. A concentração do gerenciamento dos itens a serem adquiridos e a 
fiscalização dos contratos serão de responsabilidade dos Departamentos requisitante.  

 

VIII – Justificativas para o parcelamento ou não da contratação;  

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alıńea b, inciso V, do art. 40 da Lei nº 14.133/21, 
o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princı́pio do parcelamento, quando for 
tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos 
recursos disponı́veis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 
escala.  

Levando em conta as especificidades do presente objeto o parcelamento da solução demonstra-se 
técnica e economicamente vantajoso para a Administração, devido à natureza e quantidade do 
material a ser adquirido.  

Considerando a natureza dos itens a serem adquiridos são classificados como bens comuns que 
complementam a contratação, optar pelo julgamento por item oferece diversas vantagens práticas 
e econômicas.  

Além disso, ao adjudicar o contrato por item, podemos negociar melhores condições comerciais 
com os fornecedores, obtendo preços mais competitivos e consolidando a gestão de compras. Isso 
contribui para uma maior previsibilidade orçamentária e controle de custos.  

Portanto, a adoção do julgamento por item se mostra não apenas conveniente em termos logıśticos, 
mas também estratégica para garantir eficiência operacional e benefı́cios financeiros para nossa 
organização. 

 

 IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

Pretende-se com essa aquisição que a Prefeitura Municipal de Olıḿpio Noronha forneça os 
produtos, de modo a permitir o pleno funcionamento das atividades cotidianas do Departamento 
requisitante, com economicidade, eficácia e eficiência.  

 

X – Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização 
e gestão contratual; 
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a) Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logı́stica, infraestrutura, pessoal, 
procedimental ou regimental.  

 

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

(x) não aplica 

Não se faz necessária a realização de contratações interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda.  

 

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 
reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

(x) não aplica 

 

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina.  

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.  

Justificativa da Viabilidade: Diante do exposto, verifica-se que os estudos preliminares 
evidenciaram que a contratação é tecnicamente possı́vel e adequada às necessidades dos 
Departamentos requisitantes. 

 

Olímpio Noronha 11 de novembro de 2025. 

 

 
______________________________________________ 

Ana Carolina Tomaz Tucci 
Departamento Municipal de Administração e Finanças 

 

 

______________________________________________ 
Wilson Nabak Sâmia 

Departamento Municipal de Saúde 
 

 

______________________________________________ 
Claudinéia Aparecida Oliveira Araújo 

Departamento Municipal de Assistência Social 
 

 

______________________________________________ 
Christiane Lançoni Marassi de Sousa Oliveira  

Departamento Municipal de Educação 
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______________________________________________ 
Paulo Sérgio Noronha Barletta Júnior 

Departamento Municipal de Desenvolvimento  
Sustentável, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

 

 

______________________________________________ 
Júlio Ceza da Silva 

Departamento Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 
 

 
 
 
 

 
 
 

 

DECLARAÇÃO 

Declaro para todos os fins que com base no Estudo Técnico Preliminar que esta contratação 
se encontra: 

(   x   ) Viável 

(      ) Inviável 

 

Edilson de Souza Fernandes 

Agente de contratação 

 


